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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2017

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, inscrito no CNPJ - MF sob o nO
11.446.327/0001-08, por intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio,
nomeados pela Portaria nO 02, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento
dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
sob a modalidade PREGÃOPRESENCIAL nO 07/2017, para a Aquisição parcelada
de Materiais Cirúrgicos e Hospitalares para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I deste
Edital.

DATA DE ABERTURA:
HORÁRIO:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:

26 de junho de 2017.
09:00 h (nove horas)
Sala da Comissão de Licitações e Pregões -
Praça Santos Sobrinho, nO 246, Centro - São
Francisco/SE.

1.1. A licitação será regida na forma da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, e,
subsidiariamente, pela Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo
integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nO 46, de 02 de
setembro de 2013, e, ainda, pela Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de
2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas
legais ..

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
MENORES; e
ANEXO VI

TERMO DE REFERÊNCIA;
MODELO DE PROCURAÇÃO;
MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS;
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE

MODELO DA MINUTA DE CONTRATO

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição parcelada de Materiais
Cirúrgicos e Hospitalares para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital;

2.2. A despesa global com a aquisição e fornecimento parcelado, de que trata o
objeto, está estimada em R$ 516.917,55 (quinhentos e dezesseis mil novecentos
e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos) conforme o disposto no Anexo I do
Edital.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2017 deste Fundo
municipal, com dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo:

11012 - Fundo Municipal de Saúde
2034 - Gestão das atividades administrativas da secretaria de Saúde
6311 - PABFIXO
3390.30.00 - Material de Consumo
4490.52.00.00
FR0193.006/027.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1 - Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo
estimado do certame e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei
Complementar nO 147, de 07 de agosto de 2014, as Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP,assim comprovadas mediante apresentação, no
ano em curso, pela respectiva junta comercial, na forma do artigo 8° da Instrução
Normativa n? 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro
do Comércio - DNRC:

4.3.1 - A certidão será considerada válida por 90 (noventa) dias, contados
da data de sua emissão, sob pena de não aceitabilidade.

OBSERVAÇÃO - A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a
Certidão da Junta Comercial.

4.4 - A documentação exigida no item anterior deve ser apresentada na fase de
credenciamento.

4.5 - Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se
encontrem em uma ou mais das seguintes situações:

4.5.1 - em processo de falência, sob concurso de credores; recuperação judicial ou
extrajudicial, em dissolução ou liquidação;

4.5.2 - reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, devido
ao vulto da licitação ser incompatível com as exigências legais para a participação
deste tipo de sociedade;

4.5.3 - estrangeiras que não funcionem no Brasil;

4.5.4 - que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração
ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública.

4.5.5 - que tenham como sócios servidores públicos do Município.

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO
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5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto à Pregoeira, por
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o
credencie a participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante,
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira
de Identidade ou outro documento equivalente; O representante deverá ter
poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos relativos às etapas do
pregão, principalmente para formular propostas. ofertar lances. apresentar
recursos e impugnacões.

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes
neste Pregão, ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os
demais atos inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido
no Anexo II deste Edital;

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social
vigente da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de
preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou carta de
credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado,
visando à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao
representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos os
poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões
de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura;

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta
licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 40 da Lei nO 10.520/2002 e inciso
VI do art. 7° do Decreto Municipal n? 46/2013. A referida declaração deverá ser
apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes
que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como
modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital;

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não
terá sua proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de
lances. Pode até ser declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere,
em menor preço, a sua proposta por escrito ou que as demais proponentes venham
a ser desclassificadas, sucessivamente, na habilitação; Outrossim, o licitante não
poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a
interposição de recursos.

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou
procurador para mais de uma Licitante;

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária,
a não ser como assistente ao ato público.
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5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar à
Pregoeira Certidão expedida pela Junta Comercial, no ato do credenciamento,
conforme Art. 80, da Instrução Normativa nO 103, do Departamento Nacional de
Registro do Comércio, de 30 de abril de 2007, vedada a aceitação de qualquer
outra forma de apresentação.

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO EABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em
conformidade com este Edital;

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de
Preços" e "Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não
transparente e separados;

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as
seguintes informações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO
ENVELOPE N.o 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DO PREGÃO N° 07/2017
[Razão social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo
as seguintes informações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO
ENVELOPE N.o 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO N° 07/2017
[Razão social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio
eletrônico ou similar;

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou
substituições de quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito
contra a Prefeitura, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTADE PREÇOS",deverá conter:

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo
representante legal da empresa licitante ou por seu preposto, legalmente
estabelecido;
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7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em
moeda nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os
tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, frete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e
quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Não será
permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado;

7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, nO da
conta corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e
mail);

7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas,
inclusive marca, observando-se as especificações contidas no Anexo I, - Termo de
Referência;

7.1.5. Prazo de entrega dos produtos é de, no máximo, 05 (cinco) dias, contados a
partir da solicitação da contratante;

7.1.6. Compromisso de entrega dos produtos solicitados com prazo de fabricação
não superior a 06 (seis) meses e prazo de validade não inferior a 01 (um) ano,
ambos contados da data da entrega dos mesmos, com o compromisso expresso da
Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do produto durante o
prazo contratual.

7.1.7. Preços unitários e totais dos itens e o preço global da proposta, em moeda
corrente nacional, em algarismo e por extenso;

7.1.8. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os
unitários e, havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso,
prevalecerão estes últimos;

7.1.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado, e
deverão trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas,
inerentes ao objeto licitado;

7.2. A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contado da data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser
explicitado na proposta. Caso o referido prazo não esteja expressamente
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de
Julgamento;

8. DOS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nO"2", com o título - DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam
ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia
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autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou
publicação em órgão da Imprensa Oficial;

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses
últimos deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e
facilitar os trabalhos do Pregoeiro.

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades
Anônimas, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no
qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de
atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

8.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da
prerrogativa descrita nos subitens 8.3.7 a 8.3.7.1.2 deste Edital, deverão
apresentar ao Pregoeiro comprovação da condição de microempresa ou empresa de
pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do
artigo 8° da Instrução Normativa n? 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento
Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

8.3. DA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do
Ministério da Fazenda;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, ou Municipal se
houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto deste Edital;

8.3.3. Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RBF) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme a Portaria
PGFN/RFBn.? 1.751, de 02 de outubro de 2014;

8.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federal (CEF);

8.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Estadual,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela
Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela
Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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8.3.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado, as microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar
n0123, de 14 de dezembro de 2006.

8.3.8 - A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art.
81, da Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

8.3.9 - O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nO 123/2006,
somente é aplicável no que concerne aos documentos relativos a Regularidade
Fiscal, conforme previsto no art. 43, § 10 da Lei Complementar nO123/2006 e Art.
29, inciso I a IV da Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não é aplicável a
Habilitação Jurídica, Regularidade Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação
Econômico-Financeira.

8.3.9.1. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste
Edital, expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.5.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação, fornecidos por pessoa jurídica de direito
publico ou privado, devidamente carimbado e em papel timbrado da empresa ou
órgão tomador, a fim de comprovar o efetivo fornecimento (art. 30, II e §1°, I da
Lei nO.8.666/93).

8.5.3. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal (art. 30, IV da Lei
n>. 8.666/93 c/c art. 50, I da Portaria nO. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nO.
3.765/MS/98).

8.5.4. Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não
existe qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder
Público, por atender integralmente as condições exigidas para sua habilitação, nos
termos previstos na legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de
declaração constante do Anexo IV - Declaração de Inexistência de Fatos
Impeditivos;

8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
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8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de
validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;

8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas,
dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas
informações constantes no documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de
validade, os mesmos poderão ser conferidos via Internet durante a sessão, para
verificação da regularidade. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação
da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada;

8.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

8.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a
todos os licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em
poder do Pregoeiro (sob a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15
(quinze) dias, findos os quais a documentação deverá ser retirada, sob pena de
inutilização.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA
HABILITAÇÃO

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a
abertura das Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade
das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus
anexos, com a conseqüente divulgação dos preços cotados pelas licitantes
classificadas;

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão
de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério
do MENORPREÇOPOR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento,
as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade
definidos neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços
propostos com os praticados no mercado;

9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante
que apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as
demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e
classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item;

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no
item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores
preços, até o máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número
de licitantes, ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos elencados nos
subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital;
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9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado
sorteio, também, para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o
caso;

9.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma
dos itens 9.3 a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da
proposta escrita de maior preço, seguido das demais, em ordem decrescente de
valor;

9.8. O Pregoeiro poderá, motivada mente, estabelecer limite de tempo para lances,
bem como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia
comunicação às Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da
Sessão;

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último
apresentado;

9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operações aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se
às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços
unitários e por escrito. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do
valor da proposta;

9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo
Pregoeiro, todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em
apresentar novos lances, ou quando encerrado o prazo estipulado na forma do
subitem 9.8;

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a
conformidade entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor
estimado para a contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) com
valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste
Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e
valor(es), decidindo, motivada mente, a respeito, ficando vedada a aceitação de
proposta(s), com valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

9.15. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com
vistas à redução do preço;

9.16. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro
lugar, após negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s)
contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em)
formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 8
deste edital;

9.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para
a habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço,
negociará com a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo,
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verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de
uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que
será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);

9.18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes
legais das Licitantes presentes à sessão deste Pregão;

9.19. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes
contendo a Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo
relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento;

9.20. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo
Pregoeiro (e Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou
procuradores das Licitantes presentes;

9.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou
procuradores das Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer
reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a sessão respectiva que não
tiverem registro na referida Ata;

9.22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste
Edital, a Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);

9.23. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais
Licitantes;

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta
licitação.

9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão
do Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de
Classificação das Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das
proponentes, de acordo com a ordem de classificação, para que se manifeste contra
a decisão do Pregoeiro;

9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes
inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do
art. 48, § 30, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras
propostas ou nova documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou
inabilitação;

9.26. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços
referentes ao Anexo I deste Edital.

9.27. A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão
Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
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10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer
Licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer,
com registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de carta de
credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes
poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais
Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual prazo,
que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos;

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a
decadência do direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridade competente
para homologação;

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser
entregues no setor de licitação desta Prefeitura, no prazo estabelecido no item
10.1, das 08:00 às 13:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e
feriados;

10.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou
encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente;

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e
homologará o procedimento;

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato

11. DOCONTRATO

11.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente,
a Licitante adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois), após convocação, para a
assinatura do instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo VI - Minuta
do Contrato, e a retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da
administração, este prazo poderá ser prorrogável, por apenas uma vez, sob pena
de decair o direito à contratação.

11.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua
proposta, não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à
assinatura do contrato, no prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando
sujeita as penalidades previstas no art. 70, da Lei Federal nO 10.520/02, garantida
a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações leqaís:

11.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará
as Licitantes remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais
propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da
classificação, até que uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua
autora declarada vencedora e convocada para assinar o Contrato. r!!J
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11.2. Da vigência do Contrato

11.2.1. O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até
31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), por se tratar de
fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos
do art. 57 da Lei nO.8.666/93.

11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato

11.3.1. A critério do CONTRATANTEe em função das necessidades dos serviços, a
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial
atualizado do contrato.

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado por
autoridade competente, com autoridade para exercer, em nome deste Fundo
Municipal, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos
serviços contratados, conforme consta do Anexo VI - Minuta do Contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das
notas fiscais/faturas do fornecimento, objeto do Contrato. As referidas notas fiscais
deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte
documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que
os serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida
pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de
Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa
de Débitos Estaduais junto à Fazenda Estadual e/ou Municipal e Federal;

13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos
documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE
nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos
estiverem retidos, sem que a CONTRATADAapresente a documentação hábil para
liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo
CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao
recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na
forma do item 13.1.

14. DOS REAJUSTESDE PREÇOS

14.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis
durante a vigência contratual;

14.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no
objeto do fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação
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pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu
equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela
apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que
autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos
índices/percentuais utilizados/autorizados;

14.3. A CONTRATADAobriga-se a repassar ao CONTRATANTEtodos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que
os vigentes.

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. O seu recebimento dar-se-a de acordo com o art 73, inciso II, alíneas "a" e
"b", da Lei 8.666/93, com alterações posteriores;

15.2. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no almoxarifado
central da Secretaria Municipal de Saúde, de forma parcelada, mediante solicitação
deste Fundo e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 05
(cinco), contados a partir da solicitação.

15.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de
vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por
meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do
prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1° da Lei nO.8.666/93.

15.6. Caberá ao funcionário competente, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno
acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Edital.

15.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente
estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as
necessidades do Fundo Municipal;

15.5. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e
a proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora
das condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de
acordo com a gravidade da falta e a critério da Prefeitura, as seguintes sanções
administrativas:

16.1.1. Advertência;

16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;

16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Administração;
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16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20%
(vinte por cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado
devidamente, cobrar-se-à 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva
Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação das
demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a multa ser descontada dos
pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável
ou judicialmente.

16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da
conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei.

17. DASDISPOSIÇÕESFINAIS

17.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão
pública, nos termos da art. 11 do Decreto Municipal nO 46/2013, qualquer pessoa
física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão;

17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser
protocolada no Setor de Licitação desta Prefeitura, no horário das 07:00 às 13:00
horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;

17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital,
poderão ser requeridas, por escrito, a Pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio na
Sala da Comissão de Licitação desta Prefeitura, no horário das 07:00 às 13:00
horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, inclusive, pelos
telefones (79) 3367-1100

17.1.3. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis,
de acordo com o §10 do art. 11 do Decreto Municipal n° 46/2013

17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada
nova data para a realização do certame;

17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas;

~
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17.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou,
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar
situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, a Prefeitura poderá convocar,
para substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas,
podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade
da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo
Licitatório, observado o interesse público;

17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em
original (desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de
emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel
timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados
por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do
documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório;

17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação;

17.5. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta
Prefeitura, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de
divulgação;

17.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução,
manter as condições de habilitação apresentadas na licitação;

17.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas
condições os acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos
do §10, artigo 65 da Lei nO8.666/93 e alterações posteriores;

17.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o
fornecimento de 1 CD-ROM), na sala da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos
interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 07:00 às
13:00 horas, na Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital;

17.9. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente
formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento
convocatório;

17.10. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações
do objeto ofertado diante dos requiSitos previstos neste Edital e seus anexos,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta ou na documentação de habilitação;

17.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

~
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17.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário;

17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
se-a o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Prefeitura;

17.15. O desatendimento de exigências formais, não essencrats, não importará no
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
Pregão;

17.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por
parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

17.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou
apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação;

17.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à
contratação, salvo disposição em contrário;

17.19. A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até
10 (dez) minutos da hora estabelecida neste Pregão;

17.20. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá
suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de
analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas
envolvidas para manifestação, ou para promover diligências destinadas a esclarecer
ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão de
documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo proceder ao
registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;

17.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe
de apoio;

17.22. A Prefeitura reserva-se o direito de:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas
interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, ou
procedimento licitatório, quando constatada ilegalidade
processamento;

razões de
anular o
no seu

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de
propostas, na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a
formulação das mesmas;

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a
nova data.
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17.23. A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o
contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando
ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a
sua capacidade econômica e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou
contratar com qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a
nulidade da adjudicação.

17.24. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o
satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas;

18. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Cedro de São João para dirimir as questões oriundas
deste termo, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

~

f\j -
ALSILffl~ANTOS GONÇALVES

Pregoeira

São Francisco(SE), 07 de junho de 2017.
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PREGÃO PRESENCIAL NO07/2017

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBlETO
Contratação de empresa para aqursrçao parcelada de Materiais Cirúrgicos e
Hospitalares para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

2. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:

I) Os produtos, objeto desta licitação, serão entregues no almoxarifado, de forma
parcelada, mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela
mesma, num prazo máximo de 05 (cinco dias), contados a partir da solicitação.

II) O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de
vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por
meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do
prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1° da Lei nO.8.666/93.

III) Os produtos solicitados deverão, na data de entrega, possuir prazo de
fabricação não superior a 06 (seis) meses e prazo de validade não inferior a 01 (um)
ano, ambos contados da data da entrega dos mesmos, com o compromisso
expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do produto
durante o prazo contratual.

IV) O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente
desta Licitação até 31 (trinta e um) de dezembro de 2017 (dois mil e dezessete),
por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício
financeiro, nos termos do art. 57 da Lei nO.8.666/93.

2. QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS
PRODUTOS:

~ N° MATERIAIS UND. QUANT.

T
I Água destilada injetável em ampola com 10 ml, embalada conforme
consta no registro do produto. Embalagem individual com selagem
eficiente que garanta a integridade do produto até o momento de sua

1 utilização, permita a abertura e transferência com técnica asséptica, Ampola 600
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número
do lote, método, data e validade de esterilização, data de fabricação,
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. Prazo
de Validade deve ser de 12 meses a partir da data da entrega.
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Água destilada 5 litros, embalada conforme consta no registro do
produto. Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a
integridade do produto até o momento de sua utilização, permita a
abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo externamente

2 os dados de identificação, procedência, número do lote. método, data e
validade de esterilização, data de fabricação, prazo de validade e
número de registro no Ministério da Saúde. Prazo de Validade deve ser
de 12 meses a partir da data da entrega.

Galão 40

Agulhas Descartáveis 30 x 70, embalada conforme consta no registro
do produto. Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a
integridade do produto até o momento de sua utilização, permita a

3 abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo externamente
os dados de identificação, procedência. número do lote, método, data e
validade de esterilização, data de fabricação. prazo de validade e
número de registro no Ministério da Saúde. Prazo de Validade deve ser
de 12 meses a partir da data da entrega

Caixa 15

Agulhas Descartáveis 30 x 80, embalada conforme consta no registro
do produto. Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a
integridade do produto até o momento de sua utilização. permita a

4 abertura e transferência com técnica asséptica. trazendo externamente
os dados de identificação, procedência, número do lote. método, data e
validade de esterilização, data de fabricação, prazo de validade e
número de registro no Ministério da Saúde. Prazo de Validade deve ser
de 12 meses a partir da data da entrega

Caixa 15

Abaixador de Língua de madeira trazendo externamente os dados de
5 identificação. procedência, número do lote, método, data de fabricação,

prazo de validade. Prazo de Validade deve ser de 12 meses a partir da
data da entrega.

Pacote 50

Álcool etílico 70%, frasco com 1000 mililitros, líquido incolor, límpido,
volátil e de odor característico (desinfetante hospitalar para superfícies
fixas e ambientes). Embalagem resistente que mantenha a integridade

6 do produto até o momento de sua utilização, trazendo externamente os
dados de identificação. procedência, número de lote, data de fabricação.
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega.

Unidade 600

Álcool 70% Gel de assepsia para desinfecção instantânea da pele, em
embalagem de frasco com válvula spray de 100 g/120 mi , com
substancias emolientes que ajudam a não ressecar a pele. Embalagem

7 resistente que mantenha a integridade do produto até o momento de
sua utilização, trazendo externamente os dados de identificação.
procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de validade e
número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.

Unidade 150

Álcool etílico 99,3%, fixador de uso preferencial. frasco com 1000
mililitros. Líquido incolor, límpido, volátil e de odor característico.
Embalagem resistente que mantenha a integridade do produto até o

8 momento de sua utilização. trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de
validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de
validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.

Unidade 100
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Rolo 100

20

Algodão hidrófilo 500gr - absorvente branco em rolo formado por
camadas sobrepostas de fibras de algodão, medindo entre 1 e 1,5 cm de
espessura por 22 cm de largura e contendo SOOg. O produto deve ter
aspecto uniforme, sem grumos, substâncias estranhas e alvejantes

9 ópticos, enrolado em papel apropriado em toda a extensão. Embalagem
resistente que mantenha a integridade do produto até o momento de
sua utilização, trazendo externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de validade e
número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.

Almotolia Plástica 500ml - confeccionada em plástico atóxico, branca,
que proteja as soluções fotossensiveis, capacidade para 500 ml,
resistente a quedas, com tampa rosqueada e bico com protetor.

10 Embalagem resistente que mantenha a integridade do produto até o
momento de sua utilização, trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de
validade e número de registro no Ministério da Saúde.

Unidade

Almotolia Plástica 500ml - confeccionada em plástico atóxico, opaco,
que proteja as soluções fotossensíveis, capacidade para SOO ml,
resistente a quedas, com tampa rosqueada e bico com protetor.

11 Embalagem resistente que mantenha a integridade do produto até o
momento de sua utilização, trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de
validade e número de registro no Ministério da Saúde

Unidade 20

Atadura de crepe 10cm x 1,8m - (tipo I) medindo aproximadamente 10
cm de largura por 1,8 metros de comprimento esticada, confeccionada
em algodão 100%, ou misto, com propriedades elásticas, com 13
fios/cmê, enrolada de maneira uniforme, com bordas bem acabadas,
sem fios soltos e livre de impurezas ou manchas. Esterilizável pelos

12 métodos convencionais sem alteração de suas características.
Embalagem individual resistente de modo a assegurar proteção do
produto até o momento de sua utilização e trazendo externamente os
dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação I
e prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega. Oproduto deve seguir a NBR14056

Unidade 2600

I
Atadura de crepe 15cm x 1,8m - (tipo I) medindo aproximadamente 15
cm de largura por 1,8 metros de comprimento esticada, confeccionada

I em algodão 100%, ou misto, com propriedades elásticas, com 13
fíos/crnã, enrolada de maneira uniforme, com bordas bem acabadas,
sem fios soltos e livre de impurezas ou manchas. Esterilizável pelos

13 métodos convencionais sem alteração de suas características.
Embalagem individual resistente de modo a assegurar proteção do
produto até o momento de sua utilização e trazendo externamente os
dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação
e prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega. Oproduto deve seguir a NBR14056

Unidade 2800
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Atadura de crepe 20cm x 4,5m - (tipo I) medindo aproximadamente 20
cm de largura por 4,5 metros de comprimento esticada, confeccionada
em algodão 100%, ou misto, com propriedades elásticas, com 13
fios/cmz, enrolada de maneira uniforme, com bordas bem acabadas,
sem fios soltos e livre de impurezas ou manchas. Esterilizável pelos

14 métodos convencionais sem alteração de suas características. Unidade 2800
Embalagem individual resistente de modo a assegurar proteção do
produto até o momento de sua utilização e trazendo externamente os
dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação
e prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega. Oproduto deve seguir a NBR14056.

10015 Avental descartável manga longa, pacotes com 10 unidades. Pacote
Bolsa p/ lixo hospital (60litros) - em plástico, espessura 8 micra, 60
litros, cor branca. Embalagem resistente que mantenha a integridade
do produto até o momento de sua utilização, trazendo externamente os

16 dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, Unidade
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega

3000

17 Caixa Organizadora com tampa em material plástico transparente com Unidade 10
capacidade para 16,7 litros

Cateter de Oxigênio tipo óculos Adulto. Embalagem individual com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o momento
. de sua utilização, permita a abertura e transferência com técnica

18 asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, Unidadeprocedência, número de lote, método, data e validade de esterilização,
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no
Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses
a partir da data de entrega.

50

Cateter de Oxigênio tipo óculos infantil, Embalagem individual com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o momento'

I de sua utilização, permita a abertura e transferência com técnica
19 asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, Unidade

procedência, número de lote, método, data e validade de esterilização,
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no
Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses
a partir da data de entrega.

50

I
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Cateter intravenoso descartável, calibre 24G- agulhado, radiopaco,
estéril, descartável, calibre 24 G para RN. Confeccionado em teflon
resistente, flexível e com espessura adequada, de modo a impedir a
formação de rugas, torções ou rachaduras; com canhão em plástico na
cor que identifica o calibre, translúcido, rígido, atóxico, com encaixe
tipo luer capaz de garantir conexões seguras e sem vazamento. Agulha
de paredes finas em aço inox tipo 304 (NBR 5601J, siliconizada, com
biseltrifacetado, afiado, sem rebarbas, resíduos ou sinais de oxidação,

20 com câmara de refluxo em plástico rígido transparente, com tampa de Unidade 100
fecho hermético e barreira. Protetor em plástico rígido com trava.
Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade
do produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e
transferência com técnica asséptica, trazendo externamente os dados
de identificação, procedência, número de lote, método, data e validade
de esterilização, data de fabricação, prazo de validade e número de
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser
de 12 meses a partir da data de entrega.
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Cateter intravenoso descartável, calibre 22 G - agulhado, radíopaco,
estéril, descartável, calibre 22 G. Confeccionado em teflon resistente,
flexível e com espessura adequada, de modo a impedir a formação de
rugas, torções ou rachaduras; com canhão em plástico na cor que I

identifica o calibre, translúcido, rígido, atóxico, com encaixe tipo luer I
capaz de garantir conexões seguras e sem vazamento. Agulha de
paredes finas em aço inox tipo 304 (NBR 5601), siliconizada, com bisei'
trifacetado, afiado, sem rebarbas, resíduos ou sinais de oxidação, com

21 câmara de refluxo em plástico rígido transparente, com tampa de fecho Unidade 100
hermético e barreira. Protetor em plástico rígido com trava.
Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade
do produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e
transferência com técnica asséptica, trazendo externamente os dados
de identificação, procedência, número de lote, método, data e validade
de esterilização, data de fabricação, prazo de validade e número de
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser
de 12 meses a partir da data de entrega.

Cateter intravenoso descartável, calibre 20 G - agulhado, radiopaco,
estéril, descartável, calibre 20 G. Confeccionado em teflon resistente,
flexível e com espessura adequada, de modo a impedir a formação de
rugas, torções ou rachaduras; com canhão em plástico na cor que
identifica o calibre, translúcido, rígido, atóxico, com encaixe tipo luer
capaz de garantir conexões seguras e sem vazamento. Agulha de
paredes finas em aço inox tipo 304 (NBR5601), siliconizada, com biseI
trifacetado, afiado, sem rebarbas, resíduos ou sinais de oxidação, COI11

22 câmara de refluxo em plástico rígido transparente, com tampa de fecho Unidade 100
hermético e barreira. Protetor em plástico rígido com trava.
Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade
do produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e
transferência com técnica asséptica, trazendo externamente os dados
de identificação, procedência, número de lote, método, data e validade
de esterilização, data de fabricação, prazo de validade e número de
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser
de 12 meses a partir da data de entrega.
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Tubo

800

Cloreto de sódio em solução injetável a 0,9%, em frasco com 250 mi
com escala graduada impressa. O frasco deve apresentar
colapsabilidade para permitir o escoamento da solução, o sítio de
conexão do equipo deve ser adaptável e moldável a qualquer equipo.
Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade

23 do produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e Ampola
transferência com técnica asséptica, trazendo externamente os dados
de identificação, procedência, número de lote, método, data e validade
de esterilização, data de fabricação, prazo de validade e número de
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser
de 12 meses a partir da data de entrega.

Cloreto de sódio em solução injetável a 0,9%, em frasco com 500 mi
com escala graduada impressa. O frasco deve apresentar
colapsabilidade para permitir o escoamento da solução, o sítio de
conexão do equipo deve ser adaptável e moldável a qualquer equipo.
Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade

24 do produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e Ampola 800
transferência com técnica asséptica, trazendo externamente os dados
de identificação, procedência, número de lote, método, data e validade
de esterilização, data de fabricação, prazo de validade e número de
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser
de 12 meses a partir da data de entrega.

Cloreto de sódio em solução injetável a 0,9%, em frasco com 100 mi
com escala graduada impressa. O frasco deve apresentar
colapsabilidade para permitir o escoamento da solução, o sítio de
conexão do equipo deve ser adaptável e moldável a qualquer equipo.
Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade

25 do produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e Ampola
transferência com técnica asséptica, trazendo externamente os dados
de identificação, procedência, número de lote, método, data e validade
de esterilização, data de fabricação, prazo de validade e número de
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser
de 12 meses a partir da data de entrega.

800

I

I

Clorexidina (Degermante) 2% frasco com 1000 mi Embalagem
resistente de modo a assegurar proteção do produto até o momento de

26 sua utilização e trazendo externamente os dados de identificação.
procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de validade e
número de registro no Ministério da Saúde.O prazo de validade mínimo
deve ser de 12 meses a partir da data de entrega

Frasco 50

100

Cloridrato de lidocaína 2% geléia de 30 mg, Embalagem individual
integra, com selagem eficiente que garanta a integridade do produto,
até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência

27 com técnica asséptica, trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, método, data de fabricação,
prazo de validade e numero de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínima deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega.

Rua Vereador Ermilio Santana Nascimento, S/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 11.446.327/0001-08
CEP:49945-000



Colagenase 0,6 U/g (Pomada 30g) Embalagem individual integra, com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto, até o momento
de sua utilização, permita a abertura e transferência com técnica

28 asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, Tubo 70
procedência, número de lote, método, data de fabricação, prazo de
validade e numero de registro no Ministério da Saúde. O prazo de
validade mínima deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.
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200

Colagenase com Cloranfenicol (Pomada 30g) Embalagem individual
integra, com selagem eficiente que garanta a integridade do produto,
até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência

29 com técnica asséptica, trazendo externamente os dados de Tubo 50
identificação, procedência, número de lote, método, data de fabricação,
prazo de validade e numero de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínima deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega.

Coletor de urina 1.500 a 2000ml sistema fechado, confeccionado em
material plástico transparente, com capacidade para 1.500 ml,
graduado, com alça para fixação e transporte, tubo de drenagem
transparente e conector para dispositivos de incontinência urinária.

30 Embalagem resistente de modo a assegurar proteção do produto até o Unidade 800
momento de sua utilização e trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de
validade e número de registro no Ministério da Saúde.O prazo de
validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega

Coletor perfuro cortante 131 Recipiente de papelão para coleta de
resíduos e materiais perfuro cortantes, capacidade 13 litros. Feito em
papelão resistente impermeabilizado internamente com fundo rígido,
cinta interna de segurança, bandeja interna, saco plástico, que permita
a coleta de líquido sem vazamento.A tampa que assegure fechamento
eficiente com trava de segurança que impeça a violação. A alça para
transporte resistente.fixa ao coletor,que permita transporte seguro e

31 suporte o peso do coletor com sua capacidade completa.O recipiente Unidade
deve trazer impressa simbologia internacional indicativa de material
infectante. Embalagem individual integra, com selagem eficiente que
garanta a integridade do produto, até o momento de sua utilização,
permita a abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
método, data de fabricação, prazo de validade e numero de registro no
Ministério da Saúde. Oprazo de validade mínima deve ser de 12 meses
a partir da data de entrega. Deve seguir as NBRS13853 e 7500

Rua Vereador Ermilio Santana Nascimento, S/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 11.446.327/0001-08
CEP:49945-000



ESTADO DE SERGIPE.
'''NQO M"N'C".". QI $-A.UDIDI $.10 'I.NC'$(;O

Coletor perfuro cortante 201 Recipiente de papelão para coleta de
resíduos e materiais perfuro cortantes, capacidade 20 litros. Feito em
papelão resistente impermeabilizado internamente com fundo rígido,
cinta interna de segurança,bandeja interna.saco plástico, que permita a
coleta de líquido sem vazamento. A tampa que assegure fechamento
eficiente com trava de segurança que impeça a violação. A alça para
transporte resistente .fixa ao coletor, que permita transporte seguro e

32 suporte o peso do coletor com sua capacidade completa.O recipiente
deve trazer impressa simbologia internacional indicativa de material
infectante.Embalagem individual integra, com selagem eficiente que

I garanta a integridade do produto, até o momento de sua utilização,

I
permita a abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,

I método, data de fabricação, prazo de validade e numero de registro no
I Ministério da Saúde. O prazo de validade mínima deve ser de 12 meses
~-+~a~p~,a~r~ti~r~d~a~d~a~t=a~d~e~e~n~t~r~eg~;a~.~D~e~v~e~s~e~gLu~il~'a=s~N=B~R=S~13~8~5~3~e~7~5~0~0~~ 4-------~
I Coletor universal p/ exames estéril 80ml, confeccionado em

polipropileno, opaco(translúcido), tampa com rosca, que evite
Ivazamento, estéril. Embalagem resistente de modo a assegurar

33 proteção do produto até o momento de sua utilização e trazendo
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no
Ministério da Saúde.O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses
a partir da data de entrega

Unidade 200

Unidade 1200

Coletor universal p/ exames não estéril 80m], confeccionado em
polipropileno, opaco(translúcido), tampa com rosca, que evite
vazamento, não estéril. Embalagem resistente de modo a assegurar

34 proteção do produto até o momento de sua utilização e trazendo
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no
Ministério da Saúde.O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses
a partir da data de entrega. i

Unidade 1200

Compressas de gaze 7,5 x 7,5 C 111, com densidade de 13 flos/cmz.
confeccionada em tecido 100% algodão, de cor branca, isento de

35 I impurezas, apresentando-se em 8 camadas e 5 dobras (para dentro), Pacote
não estéril. Embalada em pacote com 500 unidades. Embalagem
resistente.

5000

Detergente Enzimático frasco 5 litros. Embalada conforme a praxe do
fabricante, trazendo externamente os dados de identificação,

36 procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de validade e Galão 30
número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega
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Dispositivo intravenoso tipo "scalp'', calibre 25 G, descartável, estéril.
Agulha siliconizada com bisei curto trifacetado, bi angulado, afiado, em
aço inox, sem rebarbas resíduos ou sinais de oxidação, permitindo
penetração suave. Protetor em plástico rígido cobrindo toda a extensão
da agulha e dotado de trava junto à base das asas da empunhadura, que
devem ser de plástico flexível em formato de borboleta trazendo
estampado o calibre da agulha. Tubo extensor em plástico flexível,

37 transparente, sem dobras e com conector tipo luer. Embalagem Unidade 100
individual com selagem eficiente que garanta a integridade do produto
até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência
com técnica asséptica, trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, método, data e validade de
esterilização, data de fabricação, prazo de validade e número de
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser
de 12 meses a partir da data de entrega.

ESTADO DE SERGIPE.
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Dispositivo intravenoso tipo "scalp", calibre 23 G, descartável, estéril.
Agulha siliconizada com bisei curto trifacetado, bi angulado, afiado, em
aço inox, sem rebarbas resíduos ou sinais de oxidação, permitindo
penetração suave. Protetor em plástico rígido cobrindo toda a extensão
da agulha e dotado de trava junto à base das asas da empunhadura, que
devem ser de plástico flexível em formato de borboleta trazendo
estampado o calibre da agulha. Tubo extensor em plástico flexível,

38 transparente, sem dobras e com conector tipo luer. Embalagem Unidade 100
individual com selagem eficiente que garanta a integridade do produto

I
até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência
com técnica asséptica, trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, método, data e validade de
esterilização, data de fabricação. prazo de validade e número de
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser
de 12 meses a partir da data de entrega.

Dispositivo intravenoso tipo "scalp'', calibre 21 G. descartável, estéril.
Agulha siliconizada com bisei curto trifacetado, bi angulado, afiado, em

I aço inox, sem rebarbas resíduos ou sinais de oxidação, permitindo
I penetração suave. Protetor em plástico rígido cobrindo toda a extensão
da agulha e dotado de trava junto à base das asas da empunhadura, que
devem ser de plástico flexível em formato de borboleta trazendo
estampado o calibre da agulha. Tubo extensor em plástico flexível,

39 transparente, sem dobras e com conector tipo luer. Embalagem Unidade 100
individual com selagem eficiente que garanta a integridade do produto
até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência
com técnica asséptica, trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, método, data e validade de
esterilização, data de fabricação, prazo de validade e número de
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser
de 12 meses a partir da data de entrega.
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Equipo macrogotas isento de PVCatóxico, flexível, estéril. transparente,
medindo aproximadamente 120 cm de comprimento, com ponta
perfurante para ampola plástica ou borracha, câmara flexível com
gotejador macrogotas, pinça rolete de alta precisão, injetor lateral e
conector tipo luer. Embalagem individual em papel grau cirúrgico e

40 filme transparente, com selagem eficiente que garanta a integridade do Unidade 200
produto até o momento de sua utilização, trazendo externamente os
dados de identificação, procedência, número de lote, método, data e
validade de esterilização, data de fabricação, prazo de validade e
número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega. O produto
deve seguir a Norma Técnica da ABNT- NBR14041.

Equipo microgotas confeccionado em PVC atóxico, flexível, estéril,
transparente, medindo aproximadamente 120 cm de comprimento,
com ponta perfurante para ampola plástica ou borracha, câmara
flexível com gotejador microgotas, filtro de retenção de partículas e
filtro de ar hidrófobo bacteriológico, pinça rolete de alta precisão,
injetor lateral e conector tipo luer. Embalagem individual em papel

41 grau cirúrgico e filme transparente, com selagem eficiente que garanta Unidade 100
a integridade do produto até o momento de sua utilização, trazendo
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
método, data e validade de esterilização, data de fabricação, prazo de
validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de
validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega. O
produto deve seguir a Norma Técnica da ABNT- NBR14041.

Esparadrapo imper. 10cmx4,5mt em tecido de algodão impermeável
branco, medindo 10 cm de largura por 4,5 m de comprimento, com
adesivo uniformemente distribuído, isento de substâncias alergênicas,
com boa aderência, de fácil remoção sem deixar resíduos na pele, com
borda bem acabada e que proporcione facilidade de corte manual.

42 Enrolado de maneira uniforme em carretel plástico protegido por Rolo 1500
cilindro. Embalagem resistente de modo a assegurar proteção do
produto até o momento de sua utilização e trazendo externamente os
dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação
e prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega.

Espéculo vaginal descartável pequeno, estéril, modelo Collins, tamanho
pequeno fabricado em poliestireno cristal, bordas atraumáticas, com
parafuso rosqueado e rosca tipo borboleta, com elementos articulados,
simétricos, com abertura e fechamento completos, medindo
aproximadamente 110 mm de comprimento total e 28 mm de largura.

43 Embalagem individual integra, com selagem eficiente que garanta a Unidade 900
integridade do produto, até o momento de sua utilização, permita a
abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo externamente
os dados de identificação, procedência, número de lote, método, data
de fabricação, prazo de validade e numero de registro no Ministério da
Saúde. O prazo de validade mínima deve ser de 12 meses a partir da
data de entrega
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800

Espéculo vaginal descartável tamanho médio, estéril, modelo Collins,
tamanho médio fabricado em poliestireno cristal, bordas atraumáticas,
com parafuso rosqueado e rosca tipo borboleta, com elementos
articulados, simétricos, com abertura e fechamento completos,
medindo aproximadamente 120 mm de comprimento total e 32 mm de

44 largura. Embalagem individual integra, com selagem eficiente que Unidade
garanta a integridade do produto, até o momento de sua utilização,
permita a abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
método, data de fabricação, prazo de validade e numero de registro no
Ministério da Saúde. O prazo de validade mínima deve ser de 12 meses
a partir da data de entrega

Éter sulfúrico, frasco com 1000 mililitros, líquido incolor, límpido,
volátil e de odor característico. Embalagem resistente que mantenha a
integridade do produto até o momento de sua utilização, trazendo

45 externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, Frasco 10
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no
Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses
a partir da data de entrega.

Fita crepe adesiva branca 19 mm x 50 m de comprimento,
confeccionada em papel crepado que aceite escrita para identificação
do material, com substância adesiva uniformemente distribuída,
aderência eficiente e duradoura, de fácil remoção, sem rasgar, deixar
resíduos ou manchas na superfície, capaz de resistir a umidade e às

46 condições térmicas de autoclavagem. Enrolada em anel rígido, Unidade 150
armazenável em temperatura ambiente, sem alteração do produto.
Embalagem resistente de modo a assegurar proteção do produto até o
momento de sua utilização e trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data de fabricação e prazo
de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de
validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.

Fita adesiva microporosa tamanho 100 mm x 4,5 m branca,
confeccionada em não tecido microporoso, medindo aproximadamente
25 mm de largura por 10 m de comprimento, com adesivo a base de
polímero acrílico uniformemente distribuído, isento de substâncias
alergênicas, com boa aderência, de fácil remoção sem deixar resíduos
na pele, com borda bem acabada e que proporcione facilidade de corte

47 manual. Enrolado de maneira uniforme em carretel plástico protegido Unidade 500
por cilindro. Embalagem resistente de modo a assegurar proteção do
produto até o momento de sua utilização e trazendo externamente os
dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação
e prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega.
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Unidade 300

10

Fita crepe adesiva para auto clave a vapor em rolo de 19 mm x 30 m em
rolo, com dorso de papel crepado na cor creme claro, com listras
diagonais brancas que mudam para cor marrom após a esterilização,
com massa adesiva uniformemente distribuída, aderência eficiente e
duradoura, deixando o mínimo de marcas após o uso, com medidas

48 aproximadas de 19 mm x 30 m. Embalada individualmente com
material transparente, impermeável, completamente vedado de modo
a assegurar proteção do produto até o momento de sua utilização e
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número
de lote, data de fabricação e prazo de validade e número de registro no
Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses
a partir da data de entrega.

Formol a 40%, em frasco com 1.000 mi, líquido incolor, límpido e de
odor característico. Embalagem resistente que mantenha a integridade
do produto até o momento de sua utilização, trazendo externamente os

49 dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação,
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega.I

1-=

Frasco

Frasco porta lâminas com capacidade para acondicionar 3 lâminas,
tampa de rosca que impeça vazamento, em plástico. A embalagem deve
ser de acordo com a praxe do fabricante constando externamente os
dados de identificação e procedência.

Unidade 200

Gaze algodoada estéril Curativo cirúrgico estéril constituído por duas
camadas de algodão, uma não absorvente e outra super
absorvente,envoltas em tecido de gaze hidrofilizada, estéril.

51 embalagem individual que permita abertura asséptica e garanta a Unidade
esterelidade do produto ,trazendo externamente dados de
identificação, procedência, numero de lote, método e data de
esterelização,prazo de validade e registro no MS.Oprazo de validade
mínimo deve ser de 12meses a partir da data da entrega

1200

Gaze simples em compressa de 7,5x7,5 cm estéril com densidade de 13
fios/cmâ, confeccionada em tecido 100% algodão, de cor branca, isento
de impurezas, apresentando-se em 8 camadas e 5 dobras (para dentro),

I esterilizada por raio gama cobalto ou oxido de etileno,e embaladas em

52
pacotes com 20unidades de gaze. Embalagem resistente que garanta a Unidades
integridade do produto até o momento de sua utilização, trazendo
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
método e data de esterelização, data de fabricação e prazo de validade
e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.

15000

Gel para ultrasonografia Gel condutor para transmissão ultra-sônica
por meio de contato, inodoro, incolor, transparente, isento de
substâncias tóxicas ou alergênicas, com boa condutividade. Deve ser
de fácil remoção, sem deixar resíduos na pele. Apresentação em

53 bisnaga flexível com 300 gramas, com aplicador, trazendo Frasco
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no
Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses
a partir da data de entrega.

50
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Kit papanicolau composto por escovinha e espatula de Ayres.
Embalagem individual, integra, com selagem eficiente que garanta a
integridade do produto, até o momento de sua utilização, permita a

55 abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo externamente Unidade 1200
os dados de identificação, procedência, número de lote, método, data
de fabricação, prazo de validade e numero de registro no Ministério da
Saúde. O prazo de validade mínima deve ser de 12 meses a partir da
data de entrega
Kit aparelho de glicemia com 1 aparelho para verificação de glicose no

56 sangue, 1 CHIP, 1 controle de solução, 1 lancetador, 15 lancetas, 1 Kit 8
estojo, 1 manual, portátil, com memória de data e hora, tipo On Call
Plus.

57 kit com 05 bolsas de gelo reutilizável de 500ml Kit 8
Lâmina c/ ponta fosca ex c/50 unidades, com espessura entre 1,0 e 1,2
mm, em vidro lapidado com ponta fosca; dimensões de 26 x 76 mm;
seladas a vácuo;intercaladas com folhas de papel, garantia contra

58 defeitos de fabricação. Embalada conforme a praxe do fabricante, Caixa 50
I trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número

I
de lote, data de fabricação, prazo de validade mínimo deve ser de 12
meses a partir da data de entrega.
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Glicose em solução injetável a 5%, em frasco com 500 mi com escala
graduada impressa. O frasco deve apresentar colapsabilidade para
permitir o escoamento da solução, o sítio de conexão do equipo deve
ser adaptável e moldável a qualquer equipo. Embalagem individual
com selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o

54 momento de sua utilização, permita a abertura e transferência com Ampola
técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, método, data e validade de esterilização,
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no
Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses
a partir da data de entrega.

Lâmina para bisturi número 15 em inox ou aço carbono ex 50 unidades
estéril, em inox ou aço carbono, polida, afiada, sem rebarbas ou sinais
de oxidação, com encaixe perfeito aos cabos. Embalagem individual
com selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o
momento de sua utilização, permita a abertura e transferência com

59 técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, método, data e validade de esterilização,
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no
Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses
a partir da data de entrega.

Caixa

100

15

Lâmina para bisturi número 21 em inox ou aço carbono ex 50 unidades
estéril, em inox ou aço carbono, polida, afiada, sem rebarbas ou sinais
de oxidação, com encaixe perfeito aos cabos. Embalagem individual
com selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o

60 momento de sua utilização, permita a abertura e transferência com I
técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identificação,

I procedência, número de lote, método. data e validade de esterilização,
I data de fabricação, prazo de validade e número de registro no
II Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses

1L_ ~I~a~p~a~r~ti~r~d~a~d~a~t~a~d~e~e~n~t~r~eg~a~. _L ~ ~

Rua Vereador Ermilio Santana Nascimento, S/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 11.446.327/0001-08
CEP:49945-000

Caixa 10



ESTADO DE SERGIPE.
'UMDO MUM'C"A" DI $.UDI DI $10 ,aAMC'$CO

Lanceta descartável, para punção digital. em aço inoxidável, ponta em
bisei e embutida em corpo plástico ou outro material compatível, com
tampa protetora de fácil remoção e que proteja a lanceta após o uso.
Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade

61 do produto até o momento de sua utilização. permita a abertura e
transferência com técnica asséptica. trazendo externamente os dados
de identificação. procedência. número de lote. método. data e validade
de esterilização. data de fabricação. prazo de validade e número de
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser
de 12 meses a partir da data de entrega.

Unidades 5000

50

Lençol descartável em bobina 50x50 de celulose mista em bobina. com
gramatura entre 29 e 32 g/m2. com 50 cm de largura e 50 m de
comprimento. branco. com alvura mínima de 70 %. resistente.
uniformemente enrolado em tubo oco. isento de substâncias

62 alergênícas, sem furos. manchas. rasgos ou outros defeitos.
Acompanham os laudos técnicos comprovando grarnatura, alvura e
microbiológico. Embalagem individual conforme a praxe do fabricante
e trazendo externamente os dados de identificação. procedência.
número de lote. data de fabricação e prazo de validade. O prazo de
validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.

Bobina 400

Loção Oleosa a base de A.G.E.frasco c/ 100ml, Embalagem individual
integra. com selagem eficiente que garanta a integridade do produto.
até o momento de sua utilização. permita a abertura e transferência

63 com técnica asséptica. trazendo externamente os dados de
identificação. procedência. número de lote. método. data de fabricação.
prazo de validade e numero de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínima deve ser de 12 meses a partir da data de

I entrega.

Frasco

I
I
!

! Luvas cirúrgicas estéril 7.0 descartável, tamanho 7.5 conforme o
padrão nacional. Confeccionada em látex natural. hipoalergênico, com
formato anatôrnico, com bainha. com textura uniforme. sem falhas.
emendas ou furos. deve ser antiderrapante e apresentar elasticidade.
resistência à tração e sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade.
lubrificada com produto atóxico. Embaladas aos pares. em embalagem
dupla. sendo a interna um envelope identificando a mão direita e
esquerda. com os punhos e polegares dobrados adequadamente. de

64 forma a facilitar o calçamento sem contaminar e a embalagem externa
em papel grau cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico. com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o momento
de sua utilização. permita a abertura e transferência com técnica
asséptica. trazendo externamente os dados de identificação.
procedência. número de lote. método. data e validade de esterilização.
data de fabricação. prazo de validade e número de registro no
Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho e estar conforme a NBR
13391. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da
data de entrega.

Par 2000
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i Luvas cirúrgicas estéril 7,5 descartável, tamanho 8 conforme o padrão
nacional. Confeccionada em látex natural. hipoalergênico, com formato
anatômico, com bainha, com textura uniforme, sem falhas, emendas ou
furos, deve ser antiderrapante e apresentar elasticidade, resistência à
tração e sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada
com produto atóxico. Embaladas aos pares, em embalagem dupla,
sendo a interna um envelope identificando a mão direita e esquerda,
com os punhos e polegares dobrados adequadamente, de forma a

65 facilitar o calçamento sem contaminar e a embalagem externa em papel
grau cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem
eficiente que garanta a integridade do produto até o momento de sua
utilização, permita a abertura e transferência com técnica asséptica,
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número
de lote, método, data e validade de esterilização, data de fabricação,
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde e
Ministério do Trabalho e estar conforme a NBR 13391. O prazo de
validade mínimo deve ser de 12meses a partir da data de entrega.

Par 2000

Luvas de Procedimento tam. G descartável, tamanho grande,
ambidestra. Confeccionada em látex natural. hipoalergênico, com
formato anatômico, com bainha, com textura uniforme, sem falhas,
emendas ou furos, e apresentar elasticidade, resistência à tração e
sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com
produto atóxico. Acondicionadas em caixas tipo "dispenserbox", com

66 abertura que permita a retirada das luvas uma a uma, contendo 100
unidades. Embalagem resistente de modo a assegurar proteção do
produto até o momento de sua utilização e trazendo externamente os
dados de identificação, procedência, número de lote, método, data de
fabricação e prazo de validade e número de registro no Ministério da

I Saúde e Ministério do Trabalho e estar conforme a NBR 13392. O prazo
de validade mínimo deve ser de 12meses a partir da data de entrega

Caixa 1000

Luvas de Procedimento tam. M descartável, tamanho médio,
ambidestra. Confeccionada em látex natural, hipoalergênico, com
formato anatôrníco, com bainha, com textura uniforme, sem falhas,
emendas ou furos, e apresentar elasticidade, resistência à tração e
sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com
produto atóxico. Acondicionadas em caixas tipo "dispenserbox", com

67 abertura que permita a retirada das luvas uma a uma, contendo 100
unidades. Embalagem resistente de modo a assegurar proteção do
produto até o momento de sua utilização e trazendo externamente os
dados de identificação, procedência, número de lote, método, data de
fabricação e prazo de validade e número de registro no Ministério da
Saúde e Ministério do Trabalho e estar conforme a NBR 13392. O prazo
de validade mínimo deve ser de 12meses a partir da data de entrega

Caixa 1200
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Caixa 1300

500

Luvas de Procedimento tam. P descartável, tamanho pequeno,
ambidestra. Confeccionada em látex natural, hipoalergêníco, com
formato anatôrníco, com bainha, com textura uniforme, sem falhas,
emendas ou furos, e apresentar elasticidade, resistência à tração e
sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com
produto atóxico. Acondicionadas em caixas tipo "dispenserbox", com

68 abertura que permita a retirada das luvas uma a uma, contendo 100
unidades. Embalagem resistente de modo a assegurar proteção do
produto até o momento de sua utilização e trazendo externamente os
dados de identificação, procedência, número de lote, método, data de
fabricação e prazo de validade e número de registro no Ministério da
Saúde e Ministério do Trabalho e estar conforme a NBR 13392. O prazo
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega
Luvas de Procedimento tam. PP descartável, tamanho pequeno,
ambidestra. Confeccionada em látex natural, hipoalergêníco, com
formato anatôrnico, com bainha, com textura uniforme, sem falhas,
emendas ou furos, e apresentar elasticidade, resistência à tração e
sensibilidade tá til compatíveis com a finalidade, lubrificada com
produto atóxico. Acondicionadas em caixas tipo "dispenserbox", com

69 abertura que permita a retirada das luvas uma a uma, contendo 100 Caixa
unidades. Embalagem resistente de modo a assegurar proteção do

I
produto até o momento de sua utilização e trazendo externamente os
dados de identificação, procedência, número de lote, método, data de

I
fabricação e prazo de validade e número de registro no Ministério da
Saúde e Ministério do Trabalho e estar conforme a NBR 13392. O prazo
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega
Máscara cirúrgica descartável com pregas, formato retangular,
medindo aproximadamente 18 cm por 10 cm quando as pregas
estiverem fechadas e aproximadamente 18 cm x 18 cm quando abertas.
Confeccionada em material atóxico, hípoalergêníco, repelente a
líquidos, macio, sem emendas, manchas ou furos. Formada por 3
camadas, sendo 2 camadas de polipropileno e um filtro de celulose e
poliéster que assegure a filtragem de pelo menos 95% das partículas

70 com tamanho entre 1 e 2 11,atestado por laudo analítico, que deverá ser Caixa
entregue quando solicitado. Com bordas bem acabadas e clipe nasal
para fixação, ajustável, revestido, com fitilhos para amarrar,
proporcionando ajuste perfeito. Embalada conforme a praxe do
fabricante, trazendo externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de validade e I
número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.

500

Máscara de proteção N-95 tuberculose, proteção contra os bacilos da
tuberculose. Contém 99% BFE paraparticulas de 0,1 microns.
Hipoalergica, fluido resistente e confortável. possui clips nasal que se

71 molda facilmente aos diferentes tamanhos e tipos de rosto.Embalada Unidade 100
conforme a praxe do fabricante, trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de
validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de
validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.
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Óculos de segurança com proteção lateral, confeccionado em acrílico
ou material compatível a sua finalidade, rígido, com lentes
transparentes anti-embaçantes, com respiro lateral, tamanho único,

72 com cordão. O produto deverá ser isento de rebarbas ou outros Unidade 50
defeitos que possam prejudicar seu uso. Embalagem individual
conforme a praxe do fabricante e trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de
validade e número de CA.

ESTADO DE SERGIPE.
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Oximetro de Pulso Portátil leve e fácil de manusear, para monitorização
de paciente adulto, pediátrico e neonatal, com exibição dos parâmetros
em tela de LCDcom fundo iluminação de fundo. Bateria com pilhas
alcalinas pequenas (AA) ou baterias recarregáveis pequenas, tipo de
proteção BF,alimentada internamente a bateria, segurança IEC60601,

73 EM 865, ISSO 14971. Deve fornecer parâmetros de oximetria, Unidade 5
frequência de pulso, barra pletismográfica. Parâmetros de oximetria
adulto, pediátrico e neonatal; faixa de saturação de 02 (SP02) O a
100%; Resolução: 1%; Precisão 70 a 100%; Faixa de frequência de
pulso: 25 a 254 bpm; resolução 01 bpm; precisão +-2bpm. Capacidade
de armazenamento de dados.
Sulfadiazina de Prata a l% 10mg/g Creme 30g, Embalagem individual
integra, com selagem eficiente que garanta a integridade do produto,
até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência

74 com técnica asséptica, trazendo externamente os dados de Tubo 50
identificação, procedência, número de lote, método, data de fabricação,
prazo de validade e numero de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínima deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega.
P.V.P.1.tópico aquoso, solução - cl 1.000 mI. Embalada conforme a
praxe do fabricante, trazendo externamente os dados de identificação,

75 procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de validade e Frasco 100
número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade
mínimo deve ser de 12 meses a Rartir da data de entrega
P.V.P.1.tópico aquoso, solução - c] 100 mI. Embalada conforme a
praxe do fabricante, trazendo externamente os dados de identificação,

76 procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de validade e Frasco 100
número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega
Papel Grau cirúrgico 10 cm X 100 cm, para utilização em autoclaves de

77 vapor saturado. Possui indicador químico de ciclo (Bobina Lisa com Rolo 50
1OOmetros).
Papel Grau cirúrgico 15 cm X 100 cm, para utilização em autoclaves de

78 vapor saturado. Possui indicador químico de ciclo (Bobina Lisa com Rolo 50
1OOmetros).
Papel Grau cirúrgico 20 cm X 100 cm, para utilização em autoclaves de

79 vapor saturado. Possui indicador químico de ciclo (Bobina Lisa com Rolo 30
1OOmetros).
Papel Grau cirúrgico 25 cm X 100 cm, para utilização em autocIaves de

80 vapor saturado. Possui indicador químico de ciclo (Bobina Lisa com Rolo 30
100metros).
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Seringa plastica descatável lml com agulha de 8x 0,30 estéril
descartável com capacidade para 1 ml, confeccionada em plástico
transparente, atóxico, com bico central tipo luer-lock, capaz de garantir
conexões seguras e sem vazamentos. Corpo lubrificado, com escala
externa gravada, precisa, visível, com divisões de 0,1 mI e subdivisões
de 0,02 mI. Flange com formato anatômico, para apoio dos dedos e que
confira estabilidade à seringa quando em superfície plana. Êmbolo
deslizável, ajustado ao corpo da seringa, de modo a impedir a entrada
de ar, com anel de retenção de borracha fixado em sua extremidade. I
Agulha calibre 8 x 0,30, siliconizada com corpo em aço inox tipo 304

81 (NBR 5601) e biseltrifacetado, afiada, fixada ao canhão, livre de Unidade 2200
rebarbas ou qualquer defeito prejudicial a sua finalidade. O canhão da
agulha deve ser translúcido em plástico apropriado e o protetor em
plástico rígido, com trava. Embalagem individual com selagem
eficiente que garanta a integridade do produto até o momento de sua
utilização, permita a abertura e transferência com técnica asséptica,
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número
de lote, método, data e validade de esterilização, data de fabricação,
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega.
Seringa plástica descartável 3ml estéril descartável com capacidade
para 3 ml, confeccionada em plástico transparente, atóxico, com bico
central tipo luer-lock, capaz de garantir conexões seguras e sem
vazamentos. Corpo lubrificado, com escala externa gravada, precisa e
visível. com divisões de 0,5 mI e subdivisões de 0,1 mI. Flange com
formato anatôrnico, para apoio dos dedos e que confira estabilidade à
seringa quando em superfície plana. Êmbolo deslizável, ajustado ao
corpo da seringa, de modo a impedir a entrada de ar, com anel de
retenção de borracha fixado em sua extremidade.Agulha calibre 25 x 7,

82 I siliconizada com corpo em aço inox tipo 304 (NBR 5601) e Unidade 2500
, biseltrifacetado, afiada, fixada ao canhão, livre de rebarbas ou qualquer
defeito prejudicial a sua finalidade. O canhão da agulha deve ser
translúcido em plástico apropriado e o protetor em plástico rígido, com
trava.. Embalagem individ,ual com selagem eficie?:e q_uegaral~ta a I
integridade do produto ate o momento de sua utilização, permita a .
abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo externamente

I
os dados de identificação, procedência, número de lote, método, data e
validade de esterilização, data de fabricação, prazo de validadeí

I número de registro no Ministério da Saúde, O prazo de validade
I mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega. __ _j_ --'
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Seringa plástica descartável estéril 5 mi, confeccionada em plástico I
transparente, atóxico, com bico central tipo luer-lock, capaz de garantir
conexões seguras e sem vazamentos. Corpo lubrificado, com escala
externa gravada, precisa, visível, com divisões de 0,5 mi e subdivisões
de 0,1 mI. Flange com formato anatômico, para apoio dos dedos e que
confira estabilidade à seringa quando em superfície plana. Êmbolo
deslizável, ajustado ao corpo da seringa, de modo a impedir a entrada
de ar, com anel de retenção de borracha fixado em sua extremidade.
Agulha calibre 25 x 7, siliconizada com corpo em aço inox tipo 304

83 (NBR 5601) e biseltrifacetado, afiada, fixada ao canhão, livre de
rebarbas ou qualquer defeito prejudicial a sua finalidade. O canhão da
agulha deve ser translúcido em plástico apropriado e o protetor em
plástico rígido, com trava. Embalagem individual com selagem
eficiente que garanta a integridade do produto até o momento de sua
utilização, permita a abertura e transferência com técnica asséptica,
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número
de lote, método, data e validade de esterilização, data de fabricação,
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. Oprazo
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega I

2500

2500

Seringa plástica descartável estéril 10 ml, confeccionada em plástico
transparente, atóxico, com bico central tipo luer-lock, capaz de garantir
conexões seguras e sem vazamentos. Corpo lubrificado, com escala
externa gravada, precisa, visível. com divisões de 1,0 mi e subdivisões
de 0,2 mI. Flange com formato anatômico, para apoio dos dedos e que
confira estabilidade à seringa quando em superfície plana. Êmbolo
deslizável, ajustado ao corpo da seringa, de modo a impedir a entrada
de ar, com anel de retenção de borracha fixado em sua extremidade.
Agulha calibre 25 x 7, siliconizada com corpo em aço inox tipo 304

84 (NBR 5601) e biseltrifacetado, afiada, fixada ao canhão, livre de Unidade
rebarbas ou qualquer defeito prejudicial a sua finalidade. O canhão da
agulha deve ser translúcido em plástico apropriado e o protetor em
plástico rígido, com trava. Embalagem individual com selagem
eficiente que garanta a integridade do produto até o momento de sua
utilização, permita a abertura e transferência com técnica asséptica,
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número
de lote, método, data e validade de esterilização, data de fabricação,
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. Oprazo
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega
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Unidade 2500

500

Seringa plástica descartável estéril 20 ml, confeccionada em plástico
transparente, atóxico, com bico central tipo luer-lock, capaz de garantir
conexões seguras e sem vazamentos. Corpo lubrificado, com escala
externa gravada, precisa, visível. com divisões de 5,0 mi e subdivisões
de 1,0 ml. Flange com formato anatômico, para apoio dos dedos e que
confira estabilidade à seringa quando em superfície plana. Êmbolo
deslizável, ajustado ao corpo da seringa, de modo a impedir a entrada
de ar, com anel de retenção de borracha fixado em sua extremidade.
Agulha calibre 25 x 7, siliconizada com corpo em aço inox tipo 304

85 (NBR 5601) e biseltrifacetado, afiada, fixada ao canhão, livre de
rebarbas ou qualquer defeito prejudicial a sua finalidade. O canhão da
agulha deve ser translúcido em plástico apropriado e o protetor em
plástico rígido, com trava. Embalagem individual com selagem
eficiente que garanta a integridade do produto até o momento de sua
utilização, permita a abertura e transferência com técnica asséptica,
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número
de lote, método, data e validade de esterilização, data de fabricação,
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega

I Tiras para teste de determinação de glícemía, contendo 50 tiras cada
86 caixa devendo ser compatível com o aparelho on call plus O prazo de

validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.I

I
I

Caixa

Unidade 100

Sonda de Foley calibre 16, com duas vias, estéril, descartável.
Confeccionada em borracha natural. atóxica, maleável, siliconizada, que
não cause trauma. Extremidade distal com duas vias, uma do balão e a
outra com ponta levemente alargada, permitindo conexões seguras e
sem vazamentos. Extremidade proximal com ponta arredondada com

I orifícios bem acabados. O balão deve ser simétrico, com capacidade
aproximada de 5 mi e resistência compatível com o volume. O produto

87 deverá ter o seu calibre e a capacidade do balão gravados
externamente, e estar envolto em bainha plástica transparente,
picotada nas extremidades. Embalagem individual com selagem
eficiente que garanta a integridade do produto até o momento de sua
utilização, permita a abertura e transferência com técnica asséptica,
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número
de lote, método, data e validade de esterilização, data de fabricação,
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega

150

Solução Ringer com lactato, em frasco com 500 mi com escala graduada
impressa. O frasco deve apresentar colapsabilidade para permitir o

I escoamento da solução, o sítio de conexão do equipo deve ser
I adaptável e moldável a qualquer equipo. Embalagem individual com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o momento

88 de sua utilização, permita a abertura e transferência com técnica I Unidade
asséptica, trazendo externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, método, data e validade de esterilização,

I
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no
Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses

I a partir da data de entrega.
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Solução de Manitol em frasco com 500 mi com escala graduada
impressa. O frasco deve apresentar colapsabilidade para permitir o
escoamento da solução, o sítio de conexão do equipo deve ser
adaptável e moldável a qualquer equipo. Embalagem individual com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o momento

89 de sua utilização, permita a abertura e transferência com técnica Unidade 100
asséptica, trazendo externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, método, data e validade de esterilização,
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no
Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses
a partir da data de entrega.

ESTADO DE SERGIPE.
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1000

Sonda de Alívio nº 12. Embalagem individual com selagem eficiente
que garanta a integridade do produto até o momento de sua utilização,
permita a abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo

90 externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, Unidade 1000
método, data e validade de esterilização, data de fabricação, prazo de
validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de
validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.

Sonda de Alívio n? 14. Embalagem individual com selagem eficiente
que garanta a integridade do produto até o momento de sua utilização,
permita a abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo

91 externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, Unidade
método, data e validade de esterilização, data de fabricação, prazo de
validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de
validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.

1000

Touca descartável para uso hospitalar, confeccionada em não tecido
leve, maleável e resistente, que proporcione ventilação, antialérgico,
inodoro, formato redondo, com bordas bem acabadas, totalmente
providas de elástico que não entre em contato direto com a pele e

92 proporcione fixação adequada à cabeça sem apertar, com diâmetro Unidade
aproximado de 60 cm. Embalada conforme a praxe do fabricante,
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número
de lote, data de fabricação, prazo de validade e certificado de isenção
de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve
ser de 12 meses a partir da data de entrega.

Fralda descartável Geriatrica Tam M adulto composição: polpa de
93 celulose, gel (polímero Super absorvente, com elásticos na cintura e Pacote 1000

Pernas, filme de polietileno, fibras de Polipropileno e adesivo
termoplástico) pacote com no minimo 10 unidades

Fralda descartável Geriatrica Tam GComposição: polpa de celulose, gel
94 (polímero Super absorvente, com elásticos na cintura e Pernas, filme de Pacote

polietileno, fibras de Polipropileno e adesivo termoplástico) pacote
com no minimo 8 unidades

1000

Fralda descartável Geriatrica Tam XGComposição: polpa de celulose,
95 gel (polímero Super absorvente, com elásticos na cintura e Pernas, Pacote 1000

filme de polietileno, fibras de Polipropileno e adesivo termoplástico)
pacote com no minimo 07 unidades
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Fralda descartável Infantil Tam G. Na embalagem deverão estar
impressos dados de identificação, procedência, data de fabricação,

96 prazo de validade e registro do Fraldas descartáveis infantil, tamanhos Pacote 1000
"G", higiênicas, atóxicas, flocgel, formato anatômico, barreiras
antivazamento, sistema de absorção concentrada. Pacotes com no
mínimo 7 Unidades.
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Pacote 1000

500

Fralda descartável Infantil Tam XG. Na embalagem deverão estar
impressos dados de identificação, procedência, data de fabricação,

97 prazo de validade e registro do Fraldas descartáveis infantil, tamanhos Pacote 1000
"XG", higiênicas, atóxicas, flocgel, formato anatôrnico, barreiras
antivazamento, sistema de absorção concentrada. Pacotes com no
mínimo 7 Unidades.

Fralda descartável Infantil Tam M. Na embalagem deverão estar
impressos dados de identificação, procedência, data de fabricação,

98 prazo de validade e registro do Fraldas descartáveis infantil, tamanhos Pacote 1000
"M", higiênicas, atóxicas, flocgel, formato anatômico, barreiras
antivazamento, sistema de absorção concentrada. Pacotes com no
mínimo 8 Unidades.

Fralda descartável Infantil Tam XXG. Na embalagem deverão estar
impressos dados de identificação, procedência, data de fabricação,

99 prazo de validade e registro do Fraldas descartáveis infantil, tamanhos Pacote 1000
"XXG", higiênicas, atóxicas, flocgel, formato anatôrnico, barreiras
antivazamento, sistema de absorção concentrada. Pacotes com no
mínimo 7 Unidades.

100

Fralda descartável Infantil Tam P. Na embalagem deverão estar
impressos dados de identificação, procedência, data de fabricação,
prazo de validade e registro do Fraldas descartáveis infantil, tamanhos
"XXG", higiênicas, atóxicas, flocgel, formato anatômico, barreiras
antivazamento, sistema de absorção concentrada. Pacotes com no
mínimo 7 Unidades.

101

Fralda descartável Geriatrica Tam P adulto composição: polpa de
celulose, gel (polímero Super absorvente, com elásticos na cintura e
Pernas, filme de polietileno, fibras de Polipropileno e adesivo
termoplástico) pacote com no minimo 10 unidades

Pacote

102

ESTETOSCÓPIOadulto, olivas em silicone, com acabamento sem
rebarbas, conjunto biauricular em metal não oxidável, resistente e
flexível, na curvatura do tubo "Y", auscultador duplo, com diafragma
resistente e de alta sensibilidade para ausculta cárdio-pulmonar, que
permita o mínimo de escuta de sons ambientais e um máximo de sons
próprios do paciente, com registro no Ministério da Saúde/ ANVISA.

Unidade 20

103

Lanterna clinica material de confecção de alumínio de alta performance
com iluminação LED de 3V, Confeccionada em metal leve de alta
qualidade, Iluminação brilhante para melhor visualização, LEDde alta
potência com vida útil de 10000 horas., Acionamento através do botão
liga/desliga, Possui conveniente clipe de bolso, Alimentação através de
duas pilhas "AAA", garantia mínima 12 meses.

Unidade 10
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APARELHO DE PRESSÃO ADULTO (TENSIÔMETRO). DESCRIÇÃO: -I
Braçadeira adulto padrão, para braços de 18 a 35cm de circunferência;-
Manguito e pêra livre de látex. Maior durabilidade e menor risco de

104 alergia;- Braçadeira em nylon com fecho de velcro;- Acompanha Estojo Unidade 20
com zíper;ltens da embalagem:-1 Manômetro (0-300mmHg);-1
Braçadeira em Nylon com manquito em PVC tamanho adulto;-l Pera
com Válvula de deflação.

I
APARELHO DE PRESSÃO PEDIÁTRICO (TENSIÔMETRO). DESCRIÇÃO: -
Braçadeira adulto padrão, para braço de crianças;- Manguito e pêra

105 livre de látex. Maior durabilidade e menor risco de alergia;- Braçadeira
Unidade 20em nylon com fecho de velcro.- Acompanha Estojo com zíper;ltens da

embalagem:-1 Manômetro (0-300mmHg);-1 Braçadeira em Nylon com
manquito em PVC tamanho adulto;-l Pera com Válvula de deflação.

SONAR PORTATlL MED MEGA DM 406 OU SIMILAR. Detector fetal.
Faixa de medida do BCF - 50 a 210 batimentos por minuto. Sonar
utilizado para detectar batimentos cardíacos fetais. Faixa de medida do
BCF - 50 A 210 batimentos por minuto. Tensão (Volts) - 9VDC. Tipo de
corrente - CC (Contínua). Proteção contra penetração nociva de água -

106 Equipamento comum IPXl. Tipo de alimentação - Bateria 9V não Unidade 8
recarregável. Gabinete ABS. Potência Máxima de consumo (mW)- 288.
Frequência ultra-sorn 2,25 MHz ± 10%. Peso líquido (g) - 190. Peso
Bruto (c/embalagem) (gramas) - 445. Dimensões do equipamento
(mm) - 73 x 173 x 36. Controles - Liga/desliga Volume. Indicadores -
Liga/desliga. Acompanha tubo de 100 gr. de Gel Condutor.

107 Garrote de Latex Unidade 8
108 Kit aerosol adulto Kit 30
109 Kit aerosol infantil Kit 30
110 Caixa térmica de material resistente de 34 litros Unidade 5

I 111 Caixa térmica de material resistente de 28 litros Unidade 5
I Cilindro de Gases Medicinais, MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO,
i 112 CAPACIDADE: ~ÍNIMO D,E 03 LITROS" SUPORTE COM R?DÍZIOS: I

Unidade 5

I
POSSUI ACESSORIOS: VALVULA, MANOMETRO E FLUXOMETRO,
Garantia mínima 12 meses. I

I
Oftalmoscópio: Lâmpada de Xenon Halógena, Iluminação mais
brilhante e branca para melhor visualização, Óptica coaxial permite
maior campo de visão, livre de sombras e manchas, Sistema óptico
selado à prova de poeira e sujeiras, Dioptrias iluminadas para melhor

113 visualização, Lentes corretivas para ajustes de -25 à + 40 dioptrias, Unidade 3
Filtro polarizador linear cruzado para eliminação de reflexo, mínimo de
5 aberturas selecionáveis, Filtro livre de vermelho para visualização de
veias e artérias. Acompanha Cabo recarregável com bateria de lítio e
carregador de Mesa. Garantia mínima 12 meses
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Reanimador Manual Adulto de Silicone, proporciona conforto durante
o procedimento para pacientes adultos. Deve possuir alça integrada
para fixar o reanimador na mão do operador e facilitar sua compressão.
Totalmente Livre de látex. Válvula unidirecional transparente, com

114 membrana de segurança. Balão em silicone, auto inflável com pop off, Unidade 3
válvula unidirecional transparente, com membrana de segurança.
Reservatórios de 02 em silicone com válvula. Máscaras faciais de
silicone translúcidas Para pacientes adulto. Formato anatómico
proporciona uma excelente vedação. Garantia mínima 12 meses
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3115

Reanimador Manual pediátrico de Silicone, proporciona conforto
durante o procedimento para pacientes pediátricos. Deve possuir alça
integrada para fixar o reanimador na mão do operador e facilitar sua
compressão. Totalmente Livre de látex. Válvula unidirecional
transparente, com membrana de segurança. Balão em silicone, auto
inflável com pop off r válvula unidirecional transparente, com
membrana de segurança. Reservatórios de 02 em silicone com válvula.
Máscaras faciais de silicone translúcidas Para pacientes pediátricos.
Formato anatômico proporciona uma excelente vedação. Garantia
mínima 12 meses

Unidade

Otoscópio especificações mínimas - Otoscópio Led fundamental para
exames de ouvido externo e para exames gerais não invasivos, pois
amplia as estruturas facilitando a visualização. Cabeça em ABS
resistente impactos; Conexão para pêra de insuflação, permitindo
otoscopia pneumática; Lente giratória com aumento de 3x para
imagens nítidas, sem distorção; Espéculos de ouvido reutilizável ou

116 descartáveis tamanhos mínimos e máximos 2.5mm e 4.0mm com Unidade
superfície lisa, conforto para o paciente; Cabo de metal tipo AA, com
revestimento em PVC e clipe de bolso; Transmissão de luz por fibra
óptica; Diodo Emissor de Luz de 2,5 V (LED); 7 espéculos descartáveis
2,5 mm, 7 espéculos descartáveis 4,0 mm, Cabo Pocket com clip de
bolso, 2 Pilhas AA. Estojo macio espumado para acondicionamento.
Garantia mínima de 12 meses.

3

117

ESTETOSCÓPIO pediátrico, olivas em silicone, com acabamento sem
rebarbas, conjunto biauricuIar em metal não oxidável, resistente e
flexível, na curvatura do tubo "Y", auscultador duplo, com diafragma
resistente e de alta sensibilidade para ausculta cárdio-pulmonar, que
permita o mínimo de escuta de sons ambientais e um máximo de sons
próprios do paciente, com registro no Ministério da Saúde/ ANVISA.

Unidade 20

118 Termôrnetro clínico p/ uso paciente de mercúrio com registro no Unidade 10
Ministério da Saúde/ ANVISA
Terrnômetro clínico para geladeira de mercúrio com registro no119
Ministério da Saúde/ ANVISA 6
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CNPJ: 11.446.327/0001-08
CEP: 49945-000



ESTADO DE SERGIPE.
'-..MaO MUM't."A" ai SAQDI a·1 s.10 faAMt'StO

Unidade 100120

BLOQUEADOR SOLAR, com Fator de Proteção Solar (FPS) 30, com
repelente. Deve conter componentes que promovam barreiras física e
química aos raios UV/UVB e possuir amplo espectro de ação repelente;
deve dispor de filtro solar de amplo espectro, isto é, deve proteger da
radiação UVA (320-400nm) e UVB (290-320nm); deve ser na forma de
loção; possuir odor suave e agradável; não deve conter substâncias
oleosas (tipo "oíl-free"}: deve utilizar substâncias que não provoquem
alergias (tipo "hipoalergêníco"): não deve obstruir os poros (tipo "não I

comedogênico"); com repelente não tóxico e seguro, com amplo
espectro de ação; não deve provocar manchas na pele ou nas roupas.
Frasco com 120 ml, O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a
partir da data de entrega.

121

LARINGOSCÓPIO LED Conjunto de laringoscópio adulto com cabo em
metal recartilhado, compatível com pilhas tamanho C. Lâmpada de LED
que proporcione maior luminosidade. Lâminas em aço inoxidável com
transmissão de luz por fibra óptica. Deverá acompanhar quatro lâminas
sendo 3/4/5 curvas e retas. Todas as lâminas deverão ser isentas de
pontos de soldas e autoclaváveis. As lâminas e os cabos devem possuir
sistema codificado verde compatíveis com laringoscópios de fibra
óptica padrão internacional. Deve acompanhar um estojo para
acondicionar o conjunto. Normas e exigências: -Manual de instruções
em português. -Registro na ANVISA.

Unidade 3

Fio Sutura Nylon 4.0. Caixa com 24 unidades, apresentando em sua
composição: agulha de aço inoxidável 304 e fio de naylon preta, não
absorvível sendo o produto estéril, acondicionada individualmente em

122 envelopes contendo um conjunto de agulha e fio, trazendo
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
data de validade e número de registro no ministério da saúde. O prazo
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.

Caixa 30

Fio Sutura Nylon 3.0. Caixa com 24 unidades, apresentando em sua
composição: agulha de aço inoxidável 304 e fio de naylon preta, não
absorvível sendo o produto estéril. acondicionada individualmente em

123 envelopes contendo um conjunto de agulha e fio, trazendo
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
data de validade e número de registro no ministério da saúde. O prazo
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.

Caixa 30

Fio Sutura Nylon 2.0. Caixa com 24 unidades, apresentando em sua
composição: agulha de aço inoxidável 304 e fio de naylon preta, não
absorvível sendo o produto estéril. acondicionada individualmente em

124 envelopes contendo um conjunto de agulha e fio, trazendo
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
data de validade e número de registro no ministério da saúde. O prazo
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.

Caixa 30

125 Caixa Organizadora com tampa em material plástico transparente com
capacidade para 72 litros------~~----~~-----------------------------------------~------~------~
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Cabo para Bisturi nº 4. Tamanho: 13,5 cm, fabricado em aço Inoxidável
AISI-4Z0, e distribuído em embalagem plástica individual, com

Unidade 10126 informações de modelo, procedência, validade e nº de registro na
ANVISA.

Pinça anatómica dente de rato. Tamanho: 1.6 cm, fabricado em aço

127 Inoxidável AISI-420, e distribuído em embalagem plástica individual,
Unidade 10com informações de modelo, procedência, validade e n" de registro na

ANVISA.

Tesoura Iris Reta. Tamanho: 'lZcm, fabricado em aço Inoxidável AISI-
128 420, e distribuído em embalagem plástica individual, com Informações Unidade 10

de modelo, procedência, validade e n" de registro na ANV1SA.

Cuba Rim. Tamanho: 26xl.2cm fabricado em aço Inoxidável AISI-420, te'

129 distribuído em embalagem plástica individual, com informaçõcs de Unidade 10
modelo, procedência, validade e nº de registro na ANVISA.

Tesoura Joseph Reta. Tamanho: l-l-cm, fabricado em aço lnoxidável

130 AiSI-420, e distribuído ern embalagem plástica individual. com
Unidade 10informações de modelo, procedência, validade e n? de registro na

ANVISA.

I
Pinça Halstead mosquito curva. Tamanho: l-lcm. fabricado cm aço

131 lnoxidavel /\IS1-420, e distribuido em embalagem plástica individual,
Unidade 10I com informações de modelo, procedência, validade c n" de registro na

i\NVISA.

Pinça Halstead mosquito reta. Tamanho: l-lcrn, fabricado pm aço

132 Inoxidável AI51-420, e distribuído em embalagem plástica individual,
Unidade 10com informações de modelo, procedência, validade e nº de registro na

ANVlSi\.

Porta agulha Mayo Hegar. Tamanho: 16cl11,fabricado em dÇ'O Inoxidável

133
AISH20, e distribuído em embalagem plástica individual, com

Unidade 10informações de modelo, procedência, validade e 11" de registro na
ANVISA.

Curativos stop STOPBlood Stop é um curatívo/bandagem anti séptico
fácil de aplicar. Substitui o esparadrapo e algodão usado para estancar

134 o sangue na finalização de exames, nos primeiros socorros em cortes
Caixa 50pequenos e na aplicação de injeções.Embalagem com 200 curativos. O

prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de
entrega.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
• Manter, durante toda a execução do contrato, as exlqencias de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à
Contratante;
• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos
competentes;
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• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante.
• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência.
• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do
Contrata nte.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessanas ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei nO. 8.666/93;
• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

I) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou
penalidade;

II) Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis
durante a vigência contratual; todavia se durante o período contratual ocorrer
acréscimo ou redução de valores no objeto do fornecimento a ser contratado, em
conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão
readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da
CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se
os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados; e, por fim, a CONTRATADA
obriga-se a repassar ao CONTRATANTEtodos os preços e vantagens, ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

III) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais,
ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente
proposta pelo Fundo Municipal de Saúde;
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PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2017

ANEXO II

PROCURAÇÃO (Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.o 07/2017 - Fundo Municipal de Saúde de
São Francisco

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a
procuração em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)}.

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n? N.o 07/2017 - Fundo
Municipal de Saúde de São Francisco

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as
propostas, juntar documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber
ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e,
especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, renunciar ao
direito de recursos enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão,
relativamente a quaisquer das fases do Pregão n? 07/2017.

___ de de 2017.

NOME/CARGO
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PREGÃOPRESENCIAL NO07/2017

ANEXO III

DECLARAÇÃODE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(Modelo)

Ref.: PREGÃOPRESENCIAL N.o 07/2017 - Fundo Municipal de Saúde de
São Francisco

inscrita no CNPJ nO , por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , portador da
Carteira de Identidade n? e do CPF nO , DECLARA, em atenção
ao disposto no art. 40, VII, da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, que
cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação
modalidade Pregão nO07/2017 da Fundo municipal de saúde de São Francisco

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do
credenciamento.)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2017

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.o 07/2017 - Fundo Municipal de Saúde de
São Francisco

__________ , inscrito no CNPJn? , por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , portador da Carteira de
Identidade n? e do CPFn? , DECLARA sob as penas da lei, que,
até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo
licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se
encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações
Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

Rua Vereador Ermilio Santana Nascimento, S/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 11.446.327/0001-08
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PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.O07/2017 - Fundo Municipal de Saúde de
São Francisco

________ , inscrita no CNPJ nO , por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr. (a) , portador da Carteira de Identidade nO
____ e do CPFnO , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.
27 da Lei nO. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nO.9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (
) .

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

RuaVereadorErmilioSantanaNascimento,S/n°- centro - SãoFrancisco/SE
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PREGÃOPRESENCIAL NO07/2017

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, E, DO
OUTRO, A EMPRESA
DECORRENTEDO PREGÃO N° 07/2017.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, localizada à Praça
Jose Dias Guimarães, nO 330 - centro, inscrito no CNPJ sob o nO.
11.446.327/0001-08, neste ato representada por seu Secretário, o Sr. Francisco
Emanuel Nascimento Araujo, doravante denominada CONTRATANTE, e a
Empresa , localizada à , inscrita no CNPJ sob
o nO. doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu , o Sr. , têm justo e acordado
entre si o presente Contrato de Fornecimento Parcelado, acordo com as
disposições regulamentares contidas na Lei nO. 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I. da Lei nO
8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de
Materiais Cirúrgicos e Hospitalares para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes do Edital de
Pregão n? 07/2017 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o
art. 55, XI da Lei nO. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55,
inciso II, da Lei nO8.666/93),

O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a
forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de
acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução
do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei nO8.666/93),

Os produtos serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da
Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$

. C ).
§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no

prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar,
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a
Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

RuaVereadorErmilioSantanaNascimento,S/n°- centro - SãoFrancisco/SE
CNPJ:11.446.327/0001-08
CEP:49945-000
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§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto

houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5° - Não haverá reajuste de preços durante o período

contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para

atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8° - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os
pagamentos estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a
documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido
unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente
prestados e atestados.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CArt. 55. inciso IV. da Lei
nO8.666/93)

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31
(trinta e um) de dezembro de 2017 (dois mil e dezessete), por se tratar de
fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos
termos do art. 57 da Lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DQ QBJETQ
CArt. 55. inciso IV. da Lei nO8.666/93)

Os produtos, objeto deste contrato, serão entregues no almoxarifado
do Fundo Municipal de Saúde, de forma parcelada, mediante solicitação desta
secretária e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 05
(cinco) dias, contados a partir da solicitação.

Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo
de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra
o exaurimento dos quantitativos previstos no Instrumento convocatório, por
serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do
prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §10 da Lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DQTACÃO QRCAMENTÁRIA Cart. 55. inciso
V. da Lei n. ° 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no
orçamento da Prefeitura de São Francisco, conforme classificação orçamentária
detalhada abaixo:

11012 - Fundo Municipal de Saúde
2034 - Gestão das atividades administrativas da secretaria de Saúde
6311 - PABFIXO
3390.30.00 - Material de Consumo
4490.52.00.00
FR0193.006/027.

Rua Vereador Ermilio Santana Nascimento, S/n° - centro - São Francisco/SE
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS

PARTES (art. 55. inciso VII e XIII. da Lei nO8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu
origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora previstas.

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito
fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer
natureza à Contratante;

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos
decorrentes da execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista,
devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação
com os órgãos competentes;

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e
federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer
outros Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado

com a Contratante, sem prévia e expressa anuência.
• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa
anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei nO. 8.666/93;

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as
ocorrências verificadas;

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55.
inciso VII. da Lei nO8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução
total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá
aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nO.
8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia
prestada:

I - advertência;
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30%

(trinta por cento), sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso
injustificado no fornecimento;

III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total este
Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo; \Yj

RuaVereador Ermilio SantanaNascimento, S/n° - centro - SãoFrancisco/SE
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IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento

de contratar com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois)
anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

CLÁUSULA NOVA - DA RESCISÃO farto 55, inciso VIII, da Lei nO
8.666/93).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades
constantes da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e
escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art.
78 da Lei nO.8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII
a XVII do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada,
será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido,
conforme preceitua o § 2° do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO
CASO DE RESCISÃO fArto 55, inciso IX, da Lei nO8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a
Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que
couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nO. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À
EXECUCÃODO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS farto 55, inciso XII, da
Lei nO8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão nO07/2017 que, simultaneamente:
• constam do Processo Administrativo que o originou;
• não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e

nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se

fizerem necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as
partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES fArto 65, Lei
nO8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer
fatos estipulados no artigo 65 da Lei nO, 8.666/93, desde que devidamente
comprovados.

§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite
legal previsto no art. 65, §10 da Lei nO. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, II da lei nO.8.666/93.

CL~USULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALlZACAO fArto 67, Lei nO8.666/93).

RuaVereadorErmilioSantanaNascimento,S/n°- centro - SãoFrancisco/SE
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nO. 8.666/93, fica

designado o servidor designado por autoridade competente, para acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato.

§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os
procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(Art. 73, Lei nO8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.
73, II, a e b da Lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, §20, Lei nO.
8.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Francisco,
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa
por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus
efeitos legais.

São Francisco/SE, __ de de 2017

Francisco Emanuel Nascimento Araujo
Sec. Municipal de Saúde

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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